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Art. 3o Os imóveis objeto da doação referida no inciso VIII do 
art. 1o desta Lei constituem bens e direitos integrantes do Fundo 
de Arrendamento Residencial - FAR, do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS e do Sistema Brasileiro de Poupança 
e Empréstimo - SBPE, para efeito de segregação patrimonial e 
contábil, não podendo:
.....................................................................................................
.............................................................................................. (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o É revogada a alínea “e” do inciso VIII do art. 1o da Lei 
2.766, de 5 de setembro de 2013. 

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 16 dias do 
mês dezembro de 2020; 199o da Independência, 132o da República e 
32o do Estado.

Deputado ANTÔNIO ANDRADE
Presidente

LEI No 3.733, de 16 de dezembro de 2020.

Altera o art. 6o da Lei 1.385, de 9 de julho de 2003, que 
institui o Programa de Industrialização Direcionada - 
PROINDÚSTRIA.

Faço saber que o Governador do Estado do Tocantins adotou 
a Medida Provisória nº 25, de 3 de dezembro de 2020, a Assembleia 
Legislativa do Estado do Tocantins aprovou e eu, Antônio Andrade, 
Presidente desta Casa de Leis, consoante o disposto no §3º, do art. 27 
da Constituição Estadual, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 6o da Lei 1.385, de 9 de julho de 2003, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“.................................................................................................
....................................................................................................

Art. 6o ...........................................................................................

§7o Os benefícios previstos no art. 4o-A desta Lei se aplicam 
somente nas operações com produtos industrializados pela 
própria empresa beneficiária.

§8o O benefício previsto na alínea “a” do inciso II do art. 4o desta 
Lei aplica-se somente:

I - nas operações com produtos industrializados pela própria 
empresa beneficiária;

II - nas operações com mercadorias adquiridas para revenda, 
desde que relacionadas à atividade principal da empresa 
beneficiária e limitadas a 40% do valor das suas operações 
mensais em relação aos produtos de que trata o inciso I deste 
parágrafo.

§9o O disposto no inciso II do §8o deste artigo não se aplica nas 
saídas em operações internas para empresas pertencentes ao 
mesmo grupo econômico ou única empresa destinatária.

§10. Para efeitos do §9o deste artigo, consideram-se do 
mesmo grupo econômico as empresas controladora, coligada e 
vinculada, ou quando sócios ou acionistas tenham participação 
societária superior a 20% no capital social ou mandato para 
gestão comercial.
............................................................................................” (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 16 dias do 
mês dezembro de 2020; 199o da Independência, 132o da República e 
32o do Estado.

Deputado ANTÔNIO ANDRADE
Presidente

LEI No 3.735, de 18 de dezembro de 2020.

Dispõe sobre a segurança pessoal de ex-governadores 
do Estado do Tocantins, e adota outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, 
	
Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DO TOCANTINS decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Os ex-governadores do Estado do Tocantins, com 
mandato em caráter permanente, decorrente de eleição ou de vacância, 
nos termos da Constituição Federal e Estadual, que tiverem exercido, no 
mínimo, dois anos do mandato têm direito de se valer dos serviços de até 
quatro militares estaduais, para sua segurança pessoal.

Parágrafo único. Para cada mandato, considerando o 
cumprimento mínimo de dois anos de exercício das funções do cargo, 
o ex-governador fará jus ao benefício de que trata esta Lei pelo período 
de até oito anos.

Art. 2o Os militares encarregados pela segurança pessoal do 
ex-governador serão por ele escolhidos e designados pelo Secretário-
Chefe da Casa Militar.

Art. 3o As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de 
dotações consignadas no Orçamento do Poder Executivo.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de dezembro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da República e 32o do Estado. 

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

LEI No 3.736, de 18 de dezembro de 2020.

Dispõe sobre as contribuições para o Regime Próprio 
de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Estado do Tocantins - RPPS-TO, e adota outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, 

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO TOCANTINS decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o As contribuições previdenciárias destinadas ao custeio do 
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Estado 
do Tocantins - RPPS-TO:

I - incidem sobre a base de cálculo definida na Lei nº 1.614,  
de 4 de outubro de 2005;

II - obedecem aos seguintes percentuais de alíquota:

a) 14% dos segurados ativos, inativos e pensionistas;

b) 20,20% do Estado.

Parágrafo único. Para fins de equilíbrio financeiro do RPPS-TO, 
incumbe ao Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins - 
IGEPREV-TOCANTINS, providenciar, anualmente, estudo atuarial.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor:

I - a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da data 
de publicação, em relação ao disposto na alínea “a” do inciso II do art. 1o;

II - na data de sua publicação quanto aos demais dispositivos. 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de dezembro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da República e 32o do Estado. 

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

pedroleite
Realce


